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ASSUNTO

PROJETO LE LEI ÍTS 74-/69

INICIATIVA:

Vereador Deolindo A, T. Gosta e outros|

HISTÓRICO: Conce':.encIo o título cie "Cidoíião Cacho-
eirenoe" ao 33r. João Je LIedeiròs Cal-

noa.

AUTUAÇÃO

Aos 12 ( doze) , dias do mês do clezen^oro do ano d©
/

mil novecentos e sessenta e ^ autúo o l^rojeto de Lei

supia-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Na ̂ y/é
^  \n { \ (~

Sakòas '

Art, 12 - Pica outorgado ao DR.JOÃO DE MEDEIROS OALMON o titulo

de cidadão CAGEOEIREI-TSE .

Parágrafo único - O respectivo diploma será entregue em Ses
são Solene especialraente convocada para este fim,

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua puLlicação ,
revogadas as disposições era contrário. ■"fe,

I COVITSS
COWSTIT
rip

JUSTIFICATIVA sala das
vY„

Poucos são os homens q.ne consegugltó>^jr^;SC'Í'ãaS'"én'"''|)ãqu'eni-
nas cidades do interior, atingirem hotoi^mãfde nacional como- o- ■■
correu com o Dr,JOÃO DE MEDEIROS GALMOIT,

Capixaba de Baunilha, norte do Estado, ^obre em sua in -
fãncia^ nosso homenageado partiu para a grande Cidade Maravilho
sa e Ia,,graças as^suas qualidades incontestes logrou obter ex
traordinária posição no cehario, brasileiro a^ponto de h03_g de -
sempenhar com invul^ar brilhaiistisrao as funções de Presidente /
do Condomínio Acionário dos Diários e Eiiissôras Associadas,

Por seu^espírito democrático, por çua bravura, por s^u pa
triotismo, João Calmon, foi dos mais autênticos revolucionários
merecendo por parte,^do consagrado jornalista David Nasser a al-
cinha de João Sem li edo»

Deputado Pederal por nosso estado, JOÃO OALMON constitui-
se nura grande soldado da batalha pro-incentivos, sendo também /
celebre sua frase "O Espirite Santo e um nordeste sem SUDENE",

Atualmente, como bem assinalou ura jornalista, desperta o
Brasil para a Educação através sua meraoravel caiapanha ,|^ácada /
da Educação"^e agiia o Espirito Santo para o desenvolvimento pro
movendo Simpósios ^os quais participam figuras de realce do mun
do político 0 economico nacionais.

Por tudo isto Cachoeiro terá em JOÃO CALEÍOl^T um de seus mais
diletos filhos^- ohjeto do projeto que ora apresentamos e que,por
certo, r^erecera integraJ. apoio da Casa,

o de Itapemirim , 9 de dezembro de 1969
/.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO. DE ITAPEMIRIM

PROJEIÍD PS líSt. H2

irxGü ao SEnJOâO 3B Í-ESDECSQS GfMiW.o í:£"í:ií1o

dê ,(m).àMo GêpmysLBàmE * ' '

mico" diTrl-oert Üb© ̂ GGra oatsíetme esx S©s

■sSo ■SôXoiio- GSpeoiá3aÍGiitc5 eoiiÃasüeâa. pam aste £^1%'

2^ ■« ■ ífetcs .líCii d..-. '-^Xj rcc <l^ta cia srút» pcib3J.Gaeao
âíi diiíposig^üG m cual^rt-x-l-Oi.

í^^ôujOO-s 'OS- íiQaens -aue oonseguaTi ^ laasci-dosj en, pequmi?»»
E23di oirloAsOíi â-o latô^ziQje». at£b#"-ii2?aa aofosjle^Mo. j^ãõiüütil e^o o-
acoísm ccm O' BBCHíSDmOS OiffiÂCHW

Gaplzaba do iidrto. âo Satado,, §úbVQ. c-m. sua. .121 '-r
£êc*.oâ.%i; «Of^sò ■• p^rlfiu paaTs^ a .gpsmle G3;dã.dé
-Sí>, s lá^ ,;fP?a«aí3. ?e5.. ;3tâas qualidades Ssccucsí^cMíCs X%s.^-">u o2^'"'
t3g«kO5?â3.áa2Ía".'poí3±gS0 no ©cnibjlo l32?aí3l3.G,ia?o. a_^poato-'^-dô ii03^ de ^
S^pGSihar „êom'inwLc|ai' t)iíl3tei^tâ.ss^O- ãft feugooo de S5?t;óiS#.ííe- /
•è© OoMàníii^io- dos ■ e' Bjá:00^7^s- ÁUBQQ'l'ããí§B%

ooL:-ãiÁcú.^ ;;?ur ^itã poi» á§ii
'1 - tr'l0t;límio,9,- :ToaO^ OaLaou^. foi dó0 mais autoatiGõs 3?ôvql«©l0Bu^iO8
'  mcií'eoe|idü -por psiiieidó eonsp/^t^do jíxeiii^Jiista ■^íIc.íSOGX' '£&• "SXr»
y  ei2:)ii£ tlQ' í?oaD ScM H 'adOs»; . . . - ■ . .

.SépLitado iceaes^x .poi»-no;?qor Go'^aílo:5, tlGíiO'' OâliMi tíoiin-íd.'íjtdw
8<® sBsu-g;5ímd'è-íÃCiidadè 'áa^Ç-ató-Ka p:ícAl22.0Qat!â''.»'Oâ$. seMo 1jaíiil)eia /
•cèl©^©: puí^ fersòe'- "0 'Ssipâ^rlto -vaato • o ■ -íidxâqslíe Sjüei Gin)ISí2i'V

de çvT-^Jhs'. :0 .eíímto pcu:^^ o doaqairol-víljien*?» .p^
moví^idç' •Siiípó-^f^a-go.segi:^#.pajpfâbápam de, 2?ealcG do maab»»-
dto ;pDi£'!;ioo d- áce^í^iotileo- íiaR2,@i.ca.s*''

■ Poí:" ;mid€?" âstco ■üíuíIiqüIsíü oOaO riitíLSI^i iUâ áé seus wbXb
diXotos XllIios;5P ■cAjô-tq ■die.^ç^.éto qúo 02?a apraseJitsífto© e G?xe.^pó2?
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHDEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE liEI K2

X2 — Pica outorgado ac DR# JOKO DE MEDEIROS GAlííCSí o

de GEDADÃO CACHOEIEERSE ...

Par^rai'0 Pnico - O respectivo cU'plos.ia será entregiio eni Se£
sao Soleiiè espeoialiíiento convocada jmra est-õ fliii.

Art» 22 .- Esta Dei entrara eiTi vigor na data sua puDlicasão .,
revogadas as disposições eiTi contrlrio.

J

JUSTIliSIOATIVA

Poucos são os iioiiiens que consegucsn nascidos en .pequeni-
nsB cidades ão interior auinglres). notoriedade nacional o.omo o-,
correu oom o JJrüJOÃO DB MEDEIROS CAIíâOEv

Ga'oir:aSa de Baimiliia, norte do Est'adOj. ãodre ei^i sua in -
iãí:'.cia,fc iiosso hQiuenagGadò psicrfciu para a «pi^onde Cidade MBr3Vi.l:ce
sa e isj grayas as suas í^ue^idacies inconvestes logrou oPter ex—
t3?ao;cdinária posição no cenário "bra-Si-Leixo a^i>onto de Mo;]©, dé -•
sêuperjii.f?r? b.rll.bansti3í>o as funções de Presidente-./
do Gondoriínio ácionario dos Diários e Erássoras ÂBsOciadas.

Por scvu.esoifito dGraoc:cátioo.,j. por ";^uá bravi^ra,,-por s^u pa
triotismo, João CaGjp.on, foi dos inais airtenticos revolucionários
merecendo por paTteJ^do oonsagr^ado Jornalista Darâd Easesr b ai-»
ciniici de João Seci H edo#

Depu'l'acJ.O; PeióraX por nosso estadí"'? JOKp CADHON constitui.-- ■
se nura.;,grande so?-daào da."bataillia pro-^incentivoss. sendo tejaijexa /
ceiebré sua frase "0 Espírito Sant-b e úm aordoste sara SUDHín".'

, Atualraentej como bem assinalou im ,^02?nalista». de^jerta o
Brasil â SducüÇ.ão- atiVxves sua meraoravel oaiipanlia ■^■^ecadá /
da Educbgão".^© agiára o Espirito Santo para o desenvolviiaentó j^o
laovéttdQ SimpoSios ^os quais participem figuras de realce- do ríMii-
dó /polltico'G Goonoraicò' -naciónais#- . ■ ,

• ' Por tudo isto Caçiioéi.ro terá em JOÃO G4Z®EEí. im de seus ,
diletos, filhos,^? objeto, do projeto que ora apresentamos e que.,.pc
Óerto, i^erecerá integriü. apoio da Casa.-

j^pei^ de I tapemir5.m 9 de -dese-iíbro ,de 1969
»  '
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N..
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247/69

1  (Projeto de Séi)

dachoéiro de Itapendrim» 12 de dezeiobro de 1969.

Senhor Erefeitpt

lenho a honra de passar âs mSos de Vossa Excelência^
pára os fins de sanção legal, o Projeto de liei n® 74/69, apro-
Vado em Sessão Extraordinária realizada hoje, por xinanimid^de

i  . ■ dó plenário# '

A;^roveito o ensejo, para apresentar-lhe as minhas

Atenciosas Saudações,

ÜiOVIS PE BÀBEOS

iresidente da Câmara

Ao Esmo* Senhor

Hello Vola BorelÜ

PD* Erefeito Municipal de

Cachoeiro de ItapeMrim

Nesta
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PROJETO HE IiEI Hf 74/69

O Presidente da Câmara Minicipaí de

Caclaoeiro de Itapendrim, nò uso de

suas àtribuiçSes legais? Paço saber

que a Câmara decretou a seguinte liei?

"ártv 12 - Pica outorgado ao Dr# João de Medeiros Calmon

o título de "Cidadão Cachoeirense" «i

Parágrafo tTnico -• O respectivo diploma Ibe será entre—
~  ' goô em Sessão Solene especialmente

convocada para este fim»

Art» 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-.
blicaçã0| revogadas as disposições em contrá

rio» \

Sala dqs Sessões^ 12 de dezembro de 1969.

CLçyXS HE HAEEOS

Presidente da Câmara
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